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Processo no	 10500.007007/90-99

SessWo deu	 06 de julho de 15'9'3 	 ACORDA° no:: 203-00.j504
Recurso no::	 88.510
Recorrente:	 MOBILIARIA SANTO ANDRE LTDA.
Recorrida	 DM: EM SALVADOR - DA

NULIDADE DE DECISAU. AcesaçilVe fiscal embasada em
prova emprestada, Deficiente instrud gb processual
O dee:is:tio proferida sem respaldo V(11
doc./mentos, torna- ,se 'motivada. A remásaDi a ovtro
precsse muld, esses fundamentos estariam presentes
rao legitima o livre convencimento do julgador.
Deciso monocrAtica que se anula, inclusive, para
que outra seja proferida com os autos devidamente
instruidos.

Vistes, relatados e di ,.“.utidos os presentes autos
de recurso interposto por- MOBILIARIA SANTO ANDRE LTDA.

ACOADAPI es Membros da Terceira Oftmara do Segundo
der~HuL de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o
processo, a partir da decisão monocrática, inclusive,. Ausente a
Conselheira MARIA 1HERE1A VASCONEELLOS DE ALMEIDA.

Sala das SessNes, em 06 de julho de 1996.
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VISTA FM ;E:ssrn:»DE 2 9 AB'R 994

Par Li. (:::i ainda, de presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, summ AFAMASIETT, MAURO WASILEWSKI e
SEBASTIMO BORGES TAQUARY.
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Processo no	 10500.007007/90-99

Recurso no:	 88.510
AcórdWo no:	 203-00.509
Recorrente:	 MODILEARIA SANTO ANDRE LTDA.

R E: LATORIO

Em proctninmeifío insfmirmlo na empresa acima, lei
apurado pelo -ftsco rui :i. rie. recefta operacional quando da
fiscalização do IROU, gerando o auto de infração de fls. 02.

Após a obtenção de prnrreqação de prazo por quinze
dias para a apresentação de. sua defesa, a contribuinte impugnou o
feito (fls„ 14), uanlicitmulo o cancelasto do aulti de infração
em virtude de ser' este decorrente do fEffr que se encontra em fase
de julgamento pela Fazenda Estadual, e anexem, ás fls. 15/42,
cópia CID% documentos constmates daquele pio

O autor do feito manifestem-se às fls. 44 (cópia)
pfummulo coe a apreciação do presente seja effehrmia após a
decisão do prncesso principal,

A autoridade julgadora de primeira instehicia
julgou procedente o lançamento, fun~entando assim sua decisão
(fls.. 52/55)u

"Uma vez que a tributação da materica
litigim.a apurada no auto matriz foi considerada
procedente em decisão de primeira inizUhícia, p
tende em vista que a decisão daquele litígio faz
coisa julgada no mesão grau de jin-ic:.dição
administratUva quanto a lançamento reflexo, este
deve ter o mesmo destino",

A recorrente interphs recurso (fls. 5U), alegando
que a presente ali -tua só "poderá prosperar se tambêm vingar a
autihaçãO-mãe".. Faz anexar. por- cópia as fls. 59/62, cópia do
recurso refere:~ ao processo princiNfl e da defesa apresentada
perante a Fazenda Etztachral.

Solicita, ao final, o deferimento de todos WS
Meios dp nrova possíveis para sua defesa, inclusive perícia com
arbitramento e formulação de quesitos.

Éls fls. 66, consta despacho do Presidente deste
Segundo Conselho, baixando o presente processo em diligencia,
junto à RepartiçãO de origem, para que $eja anexada aos autos
cnpia do acórdãO do Primeiro Conselho de Contribuintes COM a
finalidade de esclarecimento e deslinde da presente materia„

Em atendimento ao solicittado„ foram anexadas as
cópia!] as Ils. 04/80.

E o relatóric„
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Processo no:	 10580.007007190-99
AcórTjo no u	 203-00.584

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

Recurso no prazo, dele conheço.

Verifico, na peça fiscal de fls. 7, item B, que a
presente exigencia originou-se de "omiss'áo de receita operacional
apurada pelo fisco estadual através do auto de infra0o riçj
00654203, devidamente aiuntade no livro de recjistro de termos de.
ocerrencia (cópia anexa) n g nos seguintes valores tributadosi

1 - - Ex. 1986 — a.b. 19E15	 Cr$ 65.998.310

2 -- Ex. 1982 - a.b. 190(5	 Cr$ 353.687,68

Nán vejo nes autos a cópia "anexa" a que faz
referOncia a acusaçáo fiscal, cópia esta que seria a do auto de
infraçá(e lavrada pelo fisco estadual por outro lado, naj) vejo,
Lmobém no bojo da deciao monocrAtica, alma° N qualquer
documento ou elemento tático entranhado nos autosg vejo, sim,
meras referencias ao precesso relativo ao DiEj, em cópias
esparsas de fls. 15/18,

Jà se vislumbra, pois, a impossibilidade de
julgar-se este feito„ náb só em face da sua deficiente instriiçgc,
desde sua peca vestibular ote a decis1Ye recorrida, que wirJm-~-se
unicamente no conceito de causa e efeito da tributaçJo reflexa, o
que rrão é verdade, posto que os tributos cotejados pela deciis2(0
monocrática tem tipificaOes jurídicas completamente diferentes.

(Jlie-se a estes aspectos, versarem os . autos SOL)

exicAncia estri.bada exclusiva~nte em prova emprestada ao fisco
estadual, cujos cuidado% relativos As provas acusatórias deveri.am
ser renovados, e ate redobrados, na esfera federal, cemo, aliás,
muito bem restou demonstrado no julgamento do processe relativo
ao IRPU, cujo Acórdão no 103-13.153 está juntado às fls. 66/70
destes autos, decretando-se a anula 0o da decisáo de lá instância
lá proferida.

E melhor sorte náo cabe à decisSo de fls, 51153,
aqui proferida que nao examinou o processo, nem mesmo 5~ ins-
tru/$;(o, sob a égide da infraçãb que fora ir rogada a contri-
buinte, razáo por que voto no sentido de anula-la para que outra
seja proferida, enfrentando-se o merite da propalada cm :i.\de
rrnita operacional, exaurindo-se rilrn meios probatórios, A partir
do auto do infragáci, reabrindo-se! es prazos de defesa se assim
entender . a autoridade preparadora, tudo em conformidade com os
artigos 31, cic 59, II, do Decrelm) n2 70.235/22-

Sala das Sessffes, em 06 de julho do 1993.
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